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EsrADo Do MARATnÃo
PODER LEGISIÁTIVO MUNICIPAT

Pa lácio Leg islatÍvo,,Sera pião Ra mos,,
Avenida João Pessoa, no 33 - Centro, Cep:65.70g_000

cNPt 23.697.8s7/0001-08

TERMO DE CONTRATO N"I8O6OA2I2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 4O4O O2I2O25
DISPENSA N" OO9/2025
ID-CONTRATO N' DL I 80600 2 12025

1.2. da

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO Og SERVIÇO,
QT-IE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUMCTPAL
DE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO
MARANHÃO, E A EMPRESA R.N. BRITO LIMA - ME,
inscrito no CNpJ n, 01.2t7.179i0001_51

A Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maraúão, Estado do Maranhão, com
sede na Avenida João Pessoa, no33, Centro, nesta cidaãe de São Luis Gonzaga do Maranhão-MA,
inscrito no CNPJ sob o no 23.697.85710001-08, nesÍe ato representado pelo Sr. Gieison Ribeiro Araújo,
inscrito no CPF n" 055.779.473-08. Presidente da Câmaia MunicipàI,. *rn.árro;ffi;;;;",
atribuições que lhe foram delegadas, doravante denorninado simpíesmente CONTRATANTE, e a
empresâ R.N. BRITO LIMA - ME, inscrito no CNPJ n" 01.217.178/0001-51, sediada na Rua ionh
Keneddy, 722, Ramal, Bacabal -MA, Cep: 65 700-00, neste ato representado pelo Sr. Raimundo
Nonato Brito Lima, inscrito no CPF " 437.447.533-87, denominado CtlNfRaTADO, tendo em vista
o que consta no Processo no 140400212A25, e em observância às disposições da Lei No 14.133, DE
2A21, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispenrá d. Licitação no019/2025,
mediante as cláusulas e as condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1'l' o presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializadaparuos serviços deconsultoria e capacitação na área de tecnologia da informuçao 
" 

marketing direto, visando o atendimento da
dernanda operacional da Ciâmara Municipal de Sâo Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referên"iu. no Edital e seus Anexos.

ITEM OBJETO LNID. QUANT
IDADE

V.LINI|AR
IO RS

V.TOTAL RS

OI empresa espeoializada
para os serviços de consultsria e
capacitação na área de tecnologia da
informação c marketing direto, visando o
atendimento da demanda operaeional da
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga
do Maranhão - MA

Contratação de MES 08 4.800.00 38.400.00

Valor total RS 38.400,00
O DO OBJETO Capacitaçâo funcional do poder I bem comodo
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5' I ' 1' o valor mensll 
{a^ 

contr atação é de R$4 800,00 (quatro mir e oitocentos reais), perfazendoo valor totar de R$ 39,400,00(trinta e oito mil'e qualtrocentos reais).

5'l'2' No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou im.pos,ár, 
"rro.gos 

sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminir,.riàq-'frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.

l '3' São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a). O Termo de Referência que embasou a contratação;

b). A Autonzação de contratação Direta e/ouo Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado, e

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA vIGÊNCIA

2'1' o pÍazo de vigência da contratação será a partir da datade assinatu ra ate 3l de dezembro de

3:'*,iXT:if;ff;interesse 
da câmara Municipar, r., fÀoogado na forma dos artigos t06 e 107

ffilYr?1ffffi'*-MoDE,,o DE Exf,cuÇÃor GESrÃo courRAruAIS ( art.

3'1' o regime de execução contratual, assim:oTo os prazos e condições de entrega, observação erecebimento definitivo constam no Termo de Referên.iã, ur"*o a este contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4- 1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA _ DO PAGAMENTO (art.92,v e w)
5. t. PREÇO

da assessona parlamentar quanto utilização de
aperfeiçoar

novas tecnologi as e uso adequado de lnteligência Artificialpara os servrços prestados. 2 A.tttdização de websites,na geraçâo de pro]etos de marketing digital
aÍqulvos e banco de dados. J Co nsultoda

de rnteresse da Câmara MunicipaL 4 Treinamartos areavtsan do a implantação d e novos progJ'amas de computação.
na de TI,

quantitativa 5 Monitoranento das redes soclals Análisee quali tativa de mençôes sobre a Clânara Municip al fllr,diasméhicas, nas soctatS, bem colno outrascom apresentação de relatório.
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5'2'l' o pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e contacorrente indicados pelo contratado.

5'2'2' será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriaparapagamento.

5'2'3' o contratado regrrlarmente optantg pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementarno 123' de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto uo, i*portos e contribuiç0., abrangidas poraquele regime' No entanto, o pagamento ficará condicionadg ã anresertuçâo ã. comprovação, pormeio de documento oficial' de qué faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5'2'1' o pagamento será efetuado no prívo de até 5 (cinco) dias úteis contados dafinalização daliquidação da despesa.

5'2'2'No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadosmonetariamente entre otermo final do prargde pagamento ate a ütade sua efetivação realização, ecalculada mediante a aplicação da seguinte fOrmutal

EM:IxNxVp,sendoEM:
Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data previs ta parao pagamento e a do efetivo pagamento; vp :Valor da parcela a ser paga.
I : Indice de compensaçâo finançeira:0,0001643g, assim apurado: I :(1-X) I:(6/100) I:0,000i6438365 TX: percentual dataxaanual:ó%o

cl,Áustrl,A SEXTA - DO REAJUSTE (art.92,yl
6' l' os preços são fixos e ineajustaveis no prazo de um ano contado da data do orçamentoestimado.
6'2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciaisserão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE exclusivamenrepara as obrigações iniciadas e concluídas àpós a ocorrência da anualidade

6'3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partirdos eÍbitos Íinanceiros do último reajuste.

6'4' No caso de atraso ori nã9 divulgação 
.do(s) índice (s) de reqjusramento, o conrratante pagarát aocontratado a importância calculada p"tu irttl*rr.*uçao 

"o'rn."ida, 
íiquidaÍrJ" , air"*rça correspondentetâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

6'5' Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

I
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definitivo(s)

6'6' caso o(s) índice(s) estabelecido(s).para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerforma não possa(m) mais ser utilizaào1i;, seraláo; adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) aser determinado(s) pela legislação então em vigor.'

6'7' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,para reajustamento do preço do valór remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste serârealizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTN{A _ DAS OBRIGAÇÕUS NA CONTRATANTE (ATt.9Z,X, XI C XIV)
7.1. ACONTRATANTE obriga-se a:

7'1'1' Proporcionar todas as condições para que a contratada.possa desempenhar seus serviços deacordo com as determinações do contratô, da proposta e, especiálmente, destã Termo de Referência;

7'l'2' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada,de acordo com ascláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7'l'3'Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso daexecução dos serviços, fixando pÍazo para a sua correção;

7 '1'4' Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada emrelaçâo ao objeto do Contrato;

7'l'5' Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não farlt cessar ou diminuir aresponsabilidade da. contratada pelo p*.f.ito 
"u*prim.nio .d3s obrigaçoes estipuladas, nem porquaisquer danos' inclusive quanto a terteiros, o" poii*Jguiaridades constatada;

7 'l '6' Pagar à contratada o valor resulúante da prestação do serviço, na tbrma do contrato;

7'l'7'Decidir acerca.das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se nãoabordadas no Termo de Referência;

7 'l'8' Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com asobrigações assumida.s-pela contratada, todas as condições àe habilitação e qualificação exigidas noprocesso de inexigibilidade.

7 'l '9 ' Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕNS OO CONTRATADO (Art.9Z,XfY, XVI C XVtr)
1.1. ACONTRATADA obriga-se a:

I ' 1' l ' Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

t
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1.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

1.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

1.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros;

1.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as norrnas e determinações em vigor;

l. 1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Administração.

1.1.7. Instruir seus empregados quânto à necessidade de acataÍ as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

1,1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no deçorrer da prestação dos
serviços;

I . 1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, nos termos do art. 7o, )O(XIII da Constituição Federal;

I . I . 10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1.1.11 Não transferir a terceiros, por qualquer tbrma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato,

1.1.12. Indicar, logo após a assinatura do çontrato e ssmpre que ocoÍrer alteração, um funcionário
com plenos poderes para represenrá-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao
contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do t'iscal de contrato da Càmara,
principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por meio de telefonia móvel ou
outro meio igualmente efrcaz;

I . 1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato do
gestor/fiscal de contrato da Cârnara com a Contratada, ainda que fora do horário normal de
expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTLA (art.9l,xll e xrID
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9' L Não haverá exigêucia de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉ.IMA - DAS rNrRÂÇÕES sANÇoEs ADMTNT*TRATT'AS art.92, xry)
10' 1' Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14. 133, de 2a21,o contratado que:
a). dercausa à inexecuçâo parcial do contrato,

b)' der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços p,,rri.or ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d)' deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)' não mantiver a proposta' salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

f'1' não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para. acontratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade d;r" prõ;;;;;"^
g)' ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h)' apresentar declaração ou docum"ntu:ão, falsa exigida para o certiame ou prestar declaraçâo falsadurante a dispensa eletrônica or.*.lrçao do contrato;

i). &audar a contratação ou praticar ato fraudurento na execução do contrato;

i). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l)' praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.g46, de l'de agosto de 20r3.
m)' serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintessanções.

i) Advertência' quando o contratado dercausa à inexecução parciar do contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penariarJ" *áir grave (art. I5ó, §2,, da Lei);
ii)' Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

Hf*ti#?,j;iiffiJõT cort'utq sempre que não se justinca;, *;;;;;ão o. penaridade'*âi,

iii)' Declaraçâo de inidoneidade para licitar eçontratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas h' i' j, k e I do subitem á.i*u o*rt. cont*io,'bli, .o*o nas aríneas b, c, d, e, f e g, quejustifique,r a imposição de penalio"ãã *ui, gr*;; i;;.,r-r?, §r", da Lei)
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n). Multa:

i). moratória de 0,5o/o (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso iqfustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de202l

iii). compensatória de 30%o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no câso de inexecução
total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9')

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7').

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagarnento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no príLzo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidonEidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1")

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto,

iii) as circunstâncias agtavantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem parâ o Contratante;
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;lri'#iJ31?:T",1:,:.u*t*içoamento 
de programa de integridade, conrorme nôrmas e orientações

x)' os atos previstos como infrações adrninistrativas na Lei no 14.133, de 202l,ou em outras leis delicitações e contrato§ da Administraçâo Pública que tamtem sejam tipificados como atos lesivos naLei no 12'846' de 
-2a13' 

serão upu.uáo, e julgados .ori*tu*.nte, nos mesmos autos, observados orito procedimental e autoridade iornpetente dêfinidos na referida Lei (art. 159)

z)' A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práti.caàos atos ilícitos previstos neste contrato oupara provocar confusão patrimonial' e, nesse caso, todos os efeitos das ianções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de âoministração, à pessoajurídica suce§sora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dedireito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e aobrigatoriedade de análise juridica previa (art. 160)

a' 1) o contratante deverá, no prazo máximo_ 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação dasançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins depublicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensa, (crtsl e no cadastro Nacionalde Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder Executivo Fedáral. (Art. l6l)
b'2)' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 üLei n" 14.133121.

CLÁT]SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)
I l ' 1' o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de teremsido cumpridas ou não as obrigações de ambas ur purt., contraentes.

1l'2' o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele Í-ixado, por algum dos motivos previstàs no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem comoamigavelmente, assegurados o contraditorio r a ampra defJsa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos l3g e 139 da mesrna Lei.

ll'4' A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará arescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1l 5' se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.

1 1.6' o termo de rescisâo, sempre que possíver, será precedido:

a)- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I
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c). Indenizações e multas.

CLÁIISULA DECIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES PERUNENTES A LGPI)

12.1. As partes deverão cumpnr a no 13 del 0t8 quanto a todos osdados pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento decontratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6o da LGPD

l23' É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

l-2'4' 
-A 

Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser càlebrados pelo contratado

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aft. 15 da I-GP[), e dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do aú 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cunprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

12'6' É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGpD

l2'7 ' A Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, peÍrnanecendo integralmente responsável por garantir suá observância.

12'8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados

l2'9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento áa LcFn, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12'10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a aÍrnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual conirolado, 

"o*registro individual rastreável de tratamentos realizados (I-GPD. art. 37), com cada acess o, daÍa,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsuuirl^çaq .* .aio de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

12'11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGpD.

12-12' O contrato estrí sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGISLATIVO MUNICIPAT

Polocio Legrslotivo,,seropiõo Rornos,,
Avenido Joõo pessoo, no 33 _ Cenfro, Cep:ó5.70g_000

CNPJ 23.ó97.8 57 /000 t _08

pessoals' quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANpD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma Aá fCpO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92,YID
13'l' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

;:ffitr}fl1J"',l,JJfil:#;9'*' do Municípi" iéÃüÀÃA MuNrcrpaiiao exercício de'2025, na

0l - Poder Legislativo
OrgãoÂJnidade: 0l0l - Câmara Municipal
Projeto Atividade: 0l'031'0001.2001.0d00 - Manutenção e Funcionamento da câmara Municipal.Elemento de Despesa' 33'90.40.00 - serviçor a. f..nãio gia aainformação e comunicaçãovalor total R$ 38-400,00(trinta e oito mil e quatrocentos ,Eais).

13'2' A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Leiorçamentiíria respectiva e liberação dos creditos correspàndente, r"d;;i;rp"stilamento
CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92, ITQ

14' 1' os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas naLei no 14'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
"I ruusiáiuriamente, segundo asdisposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - cáoigã ae Defesa do consumidor - e nornas eprincípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA _ DAS ALTERAÇOES

l5'l' Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no14.133, de 2021.

15'2' o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25%o(vinie e cinco po, 
".nto; 

do valor inicialatualizado do contrato -- - \ v,!vv vvr

1 5 ' 3 ' Registros que não caracte rizamalteração do contrato podem ser realizados por simples aposti la,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSTTLA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

if;1,;r,},':fi[i^3i:::5il1-e 
providenciar a publàalão deste instrumento nos termos e condições

CLÁUSULA DÉCIMA SÉrnra _ Do FORO (art. 92, § l)
l7'1' Fica eleito o foro da comarca de são Luis Gonzaga do Maranhão (MA), com exclusão dequalquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimí quaisquer questões oriundas do presenteContrato.
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGISTAIIVO MUNICIPAT

Pa lácio Leg Ístativo,,Se ra p ião Ra mos,,
Avenida João pessoa, no 33 - Ceniro, Cep:65.708_000

cNPl 23.697.8s7/0001-08

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes aseguir tirmam o presente contrató em 03 (três) vias, à. üuur teor e fbrma, para um só efeito, napresençade02(duas)testemunhasabaixoassinadas.

Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maraúão-MA, em lg de Junho de 2025.

(r n
Câmara Municipal de Luís

CNPJ: 23.697.857/0001-08
Gonzaga Maranhão

o

GreisonRibeiro Araújo
CPF: no055.779.473-08

Presidente da Câmara Municipal
CONTRÂTANTE

HrMylPg_ _ ffiaf^í",',ámfliH'NONATOBRITO bnrroLuÁ,q,c:z«753lez

Lt ÁA: 437 441 53387 tll?iilãilT,'
R.N. BRITO LIMA _ ME

CNPJ N" 01.21 7.178/0001-51
Rep. Legal: Raimundo Nonato Brito Lima

CPF: 437.447.533-97
CONTRATADO

TESTEMUNHAS

Nome:

Nome:

t
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGISI.ATIVO MUNICIPAT

p o loc i o Legis/oÍivo,,Seropiõo Rornos,,Avenido Joõo pessà q,_no 33 _ Centro. éep: 65.70|{00
CNPJ 23.697.857 /OOO I _OB

EXTRATO DE CONTRATO NO 7806002/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃON"009/2025'CONTRATANTE: cã*uru-Municipal ã; §ã_9 ruís Gonz aga do Maranhão- MA.CONTRATADA: R'N' BRrro LnvÀ - ME, inicrito no ôr'lpl n" 0r.2tí.ngtooo1-5 1. vALoRTorAL Rs R$ 38'400,00 (trinta. oito rit e quatrocent", *"i0. oRrGEú, oirp"rru de Licitaçãon" 00912025'oBJETo: contrataçao-ã. empresa especializa da paraos serviços de consurtoria ecapacitação naárea de tecnologia da informuçao.'Ãá*eiing aireto, visando o atendimento dademanda operacional aa caría.a Municipoi a" §ao Lui, Gonzaga do Maranhão - MA.VTGENCTA: vigorará a partir da data ã. r* assinatura ate 3rde dezemb ro de2025.FoNTE DER-ECURSO: PRoJETcilarrw»A;;t 01.031 ooor zôor ó000- Manutenção e Funcionamento dacâmara Municipal' Y:l:t !r o.rp.* i.:-eo a0 00 - se;;;;à. r..rorojiu àiir-roiruçao e comunicaçã0.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: t_eir"ae.al n. 14. 133/202r.

são Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em r g de junho de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO

Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara

AwniM LWarM, rrrP ffi ,csrúho -§ôo rtruís &nzgno ds Aístign6eí6 --,$íÁ,
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO M U NICIPAL

Palácio Legislativo "Serapião Ra mos"
Avenida João Pessoa, no 33 - Centro, Cep:65.708-000

cNPl 23.697.857/0001-08

ORDEM DE SERVIÇOS

À
Empresa: R.N. BRITO LIMA - ME
CNPJ no 0I.217 .17810001-5 I
Rua Jonh Keneddy, 722, Cento, Bacabal -MA, Cep: 65.700-000

Prezado Senhor,

Pela presente Ordem de serviços, autorizo Vossa Seúoria a iniciar os serviços do objeto do

Processo Administrativo de no 1404002n025, oriundo da DL n" 009/2025, tendo como objeto a Contratação de

empÍesa especializada paÍa os serviços de consútoria e capacitação na area de tecnologia da informação e

marketing direto, visando o atendimento da demanda operacional da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do

Mararúão - MA, conforme proposta apresentada e de acordo corn o Contrato n" 180600212025.

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em l8 de Junho de 2025.

erStru êt
Greison Araújo

Presidente da Câmara Municipal

Recebido em:

t8,t0612025

RAIMUNDO Âsinatudefmdisital
NONATO BRITO Ptr RÀrr,lt,NDo NoMro

Ltttt: 437 447533 ml#;1i]ff ""
87 16:í3:m.sl0o

R.N. BRITO LIMA - ME
CNPJ no 0l .217 .l 7810001-5 I
EMPRESA CONTRATADA

L
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Câmara Municipal

AUTORTZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO

a Contratação de empresa especializada para confecção de

material personalizado de interesse da Câmara Municipal
de São Luís Gonzaga do Maranháo - MA, através da
empresa: A. F. BRITO MOREIRA LTDA, inscrita no CNPJ Ns

19.522.41510001-53, sediada na Avenida sete de setembro,

na 2 - Sala, Centro, Cep: 48.850-000, Cipó - BA, neste ato

representado pelo Senhor AGENOR FELIPE BRITO
MOREIRA, inscrito no CPF ne 025,060.145-19, com valor
total de R$ 9.620,00 (nove mil seiscentos e vinte reais), aos

requisitos do Art. 72, inciso VIII da Lei 14.133/21. Dispensa
de Licitaçào np 008/2025. Processo Administrativo ne

1404001/2025. São Luís Gonzaga do Maranháo/MA, em 13

de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da

Cânrara.

Código idettiÍicador:
obd1S5b953fdb9?e379819aa5367f09bal,4692wà529211733f58d4666326d5d2ff40ac06{c
5ebd1c0c03bae934€cab71 60feMGfB1 1 bceb765b4905830c244e

AUTORTZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO
a Contrataçào de empresa especializada para os serviços de

consultoria e capacitação na área de tecnologia da
informação e marketing direto, visando o atendimento da
demanda operacional da Câmara Municipal de São Luís

Documento assinado digitalmente e com carlmbo de tempo conforme MP n" 2.200-212001 de 24108/2001, gue institui a

iníraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brastl. Para consultar a veracidade da púlicação acesse
https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1192 - Volume 9, N".DOM20250623 ISSN 2764-801X
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GonZaga dO MafanhãO - MA, atfavéS da empfeSa: R.N. 5ebdlc0c03bae934ccab716ofeb46tl1lbceb?65b4e05830c24ae

BRITO LIMA - ME, inscrito no CNPJ ns
0L.217.17810001-51, sediada na Rua Jonh Keneddy, 722,
Centro, Bacabal/MA, Cep: 65.700-000, neste ato
representado pelo Sr. RAIMUNDO NCINATO BRITO LIMA,
inscrito no CPF s 437 ,447.533-87, com valor total de Rg
38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), aos
requisitos do ArL 72, inciso MII da Lei 14.133/21. Dispensa
de Licitação ns 009/2025. Processo Administrativo ne
1,40400212025. Sáo Luís Gonzaga do Maranháo/MA, em 13

de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da
Câmara.

Código idetüftcador;
obd1S5b953fdb97e379819aa5367f09ba34692ffi5292L7733Í58d4666326d5d2ff40ac064c
5eM1 c0c03bôe934ccab71 6OfeM6fB1 1 bceb?65lú905830c24ae

AUTORTZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipaf no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO
a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços em confecçáo de material gráfico e comunicaçáo
visual a fim de atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranháo/MA, através
da empresa: ART TINTAS COMUNICAÇÃO VISUAL
GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ nq 11.421.968/0001-08,
sediada na rua Desembargador Freitas, no 1037, Centro,
Teresina-Pl, Cep: 64.000-240, representada pelo Sr. JOSE
DE ARIMATEIA SILVA GOMES, inscrito no CPF na
617.823.603-44, com valor total de R$ 35.451,80 (trinta e

cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta
centavos), aos requisitos do Art. 72, inciso VIII da Lei
14.i33/21. Dispensa de Licitação n0 010/2025. Processo
Administrativo ns 240400I12025. São LuÍs Gonzaga do
Maranháo/MA, em 13 de junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

Cridigo identi.fiedor:
ilbdl95b953fdb97e379819ãa5367Í09ba34692eca529217?33158d4666326d5d2ff4osc064c
5ebd1 c0c03bae934ccab71 6Ofeb46fB 1 I bceb765b4905830c24ae

AUTORTZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuiçôes legais, AUTORIZO
a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutençâo preventiva, corretiva em aparelhos
de ar-condicionado e equipamentos de refrigeração a fim
de atender as necessidades da Câmara Municipal de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através da empresa
ROBERT R DE CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ ns
08.156.539/000146, sediada na Rua Leopoldo Froz, AD W,
na 17 - Bairro Ipasse, São Luís/MA, Cep no 65.061-160, com
valor global de R$ 14.224,00 (quatorze mil, duzentos e
únte e quatro reais), aos requisitos do Art. 72, inciso VIII
da Lei L4.133121. Dispensa de Licitação ns 01212025.
Processo Administrativo na 2504001/2025. Sâo LuÍs
Gonzaga do Maranháo/MA, em 16 de junho de 2025.
Greison Ribeiro Araújo - Pre§dente da Câmara.

Cridigo identiimdor:
0bd195b953fdb97e3?981 9aa5367f 09ba34692eÉ52S2 17733f58d4666326d5d2ff4oac064c

ALIT0RTZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Pres idente da Câmar'a
Municipal, no uso de minhas atribuiçÕes legais, AUTORÍZO
a Contrataçáo de empresa especializada para a aquisição
de insumos e equipamentos de informática de interesse da
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranháo/lr4A,
através da empresa C DE S GONÇAIVES - ME, inscrita no
CNPJ no 15.16S.582/0001-01, sediada na Rua 28 deJulho,
n0 266, Centro, Bacabal -lvíA, CEP: 65.700-000, com valor
globai de R$ 45.362,05 (guarenta e cinco mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinco centavos), aos reguisitos do
[rt.72, inciso VIII da Lei 14.133/21. Dispensa de Licitação
na 013/2025. Processo Administrativo n0 120500112025.
São Luís Gonzaga do Maranháo/Md, em 16 de junho de
2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código idcatiÍicador:
Obd195bSs3fdb97e3798 1 Saa5367fü9ba34692ec15292 177 33fS 8d4666326dSd2ff40ac064c
Sebdl c0c03bae934ccú71 ô0Íe.M6f81 1 bceb765b4905830c2 4ae

TERMO DE ATUUDTCAÇÀO E HOMOTOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n0
140400112025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Assessoria Jundica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa A. F. BRITO MOREIRA LTDA, inscrita
no CNPJ Ns 19.522.415i0001-53, sediada na Avenida sete
de setembro, na 2 - Sala, Centro, Cep: 48.850-000, Cipó -

BA, confsrme proposta apresentada e anexa ao processo de
Contratação Direta na 00812025, objetivando a Contrataçáo
de empresa especializada para confecçáo de material
personalizado de interesse da Câmara Municipal de São
Luís Gonzaga do Maranháo - MA. Esse Termo se
fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei no 14.13312021.
O valor total é de R$ 9.620,00 (nove mil seiscentos e ünte
reais). Exercício: 2025. Dotação Orçamentária: ORGÃO: 01
- Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara
Municipal. PROJETO/ATMDADE : 01.03 1. 000 1.2001.0000 -

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA, em 17 junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

Código identúcador:
obd195b953fdb97e37981Saâ5367f09ba34692ma529217'l 33f58d4666326d5d2Íf40ac064c
5ebd1 c0c03bae934ccú71 60feb461811bceb765b4905830c24ae

TERMO DE ÂDJUDICAçÃO r HOUOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo n0
140400212025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitaçâo reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhâo - MA, para

tCP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n'2.2OO-212001 de 24108/2001, que institui a

Rüt infraestrutura de Chaves Púbticas Brasileira - ICP.Brasll. Para consultar a veracidade da publicaçào ácesse

i==ã https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/üariooficiall1192 - Volume 9, N'.DOM20250623 ISSN 2764-801X
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contratar a empresa R.N. BRITO LIMA - ME, inscrito no códisoidentificado "") .W
cNpJ no 01,.217.',t"18t0001-s1, sediada na Rua Jonh g:fll:f;Tiii:3â:lffliffià1T,9?#"1i?iã1?,1"'JJ"""'"'id4666:r'6d5iBf40ac064c

Keneddy, 722, Centrs, Bacabal -IvíA, Cep: 65.700-000,
neste ato representado pelo Sr. RAIMUNDO NONATO
BRITO LIMA, inscrito no CPF e 437.447.533-87, conforme
proposta apresentada e anexa ao processo de Contratação
Direta nq 00912025, objetivando a Contratação de empresa
especializada para os serviços de consultoria e capacitação
na área de tecnologia da informação e rnarketing direto,
visando o atendimento da demanda operacional da Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranháo - Iv{A. Esse
Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei n0

14.13312021. O valor total é de R$ 38.400,00 {trinta e oito
mil e quatrocentos reais). Exercício: 2025. Dotação
Orçamentária: ORGÃO: 01 - Poder Legislativo. UNIDADE
GESTORA: 01 - Câmara Municipal. PROJETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 - Manutençáo e Funcionamento da

Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 -
Serviços de Tecnologia da informaçáo e comunicação.
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e

determinando o respectivo EMPENHO. Nesta

v oportunidade, determino a publicação deste ato. Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 17

de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da
Câmara.

Código id$ti-0íadorl
obd195b953fdb97e3?98I 9aa5367f09ba346s2eü529217733t58d46663?6dSd2ffl0ac064c
5ot d1 coc03baegMccab71 0ofeM6fB I I bcêb765b4905830c2{aB

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOTOGAÇÂO

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo na

240400112025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de Sáo LuÍs Gonzaga do Maranhâo - MA, para
contratar a empresa ART TINTAS COMUNICAÇÃO vtSUat-
GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ ns 11.421.968/0001-08,
sediada na rua Desembargador Freitas, na 1037, Centro,
Teresina-Pl, Cep: 64.000-240, representada pelo Sr. JOSE
DE ARIMATEIA SILVA GOMES, inscrito no CPF n0

v 617.823.60344, conÍorme proposta apresentada e anexa ao

processo de Contratação Direta n0 010/2025, objetivando a

Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços em confecçáo de material gráfico e comunicaçáo
visual a fim de atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. Esse
Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei n0

14.L331202L. O valor total é de R$ 35.451,80 (Trinta e

cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reaÍs e oitenta
centavos). Exercício: 2025. Dotação Orçamentária, ORGÀO:

01 - Poder Legislativo. UNIDADEGESTORA: 01 - Câmara
Municipal. PROJETO/ATTVIDADE : 0 1.03 1 . 000 1 . 2 00 1. 0000 -
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de

terceiros - Pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a

realizaçáo da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicaçáo
deste ato. Câmara Municipal de São LuÍs Gonzaga do
Maranhão - MA, em 17 de junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

TERMO DEÁDJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo no
250400112025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Assessoria Juridica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa ROBERT R DE CARVALHO LTDA,
inscrita no CNPJ ns 08.156.539/0001-46, sediada na Rua
Leopoldo Froz, AD W, ns 17 - Bairro Ipasse, Sáo Luís/MA,
Cep no 65.061-160, representada pelo Sr. ROBERT ROCHA
DE CARVALHO, inscrito no CPF na 645.697.803-34,
conforme proposta apresentada e anexa ao processo de
Contratação Direta ne 01212025, objetivando a Contrataçáo
de empresa especializada para prestação de serviços de
manutençào preventiva, corretiva em aparelhos de ar-
condicionado e equipamentos de refrigeraçáo a fim de
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA. Esse Termo se fundamenta no
Inciso II, Artigo 75, da Lei n0 L4.t331202L. O valor total é

de R$ 14.224,00 (quatorze mil duzentos e vinte quatro
reais). Exerc ício: 2025. Dotação Orçamentária: ORGÃO: 01

- Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara
Municipal. PROJETO/ATMDADE: 01.031. 000 1.2001.0000 -

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serrriços de
terceiros - Pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a
realizaçào da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranháo - MA, em 18 de junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

Cóügo identiÍicador:
0bd1 95b953fdb97e3798 1 Saa5367t09ba3469?eca5292r7 733t58d4666326d5d2ffIoac064c
5ebd1 c0c03bâe934ccab71 60feM6Í81 1bseh765M905830c24ae

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOTOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo ns
120500112025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitaçáo reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Munlcipal de São Luís Gonzaga do Maranháo - MA, para
contratar a empresa C DE S GONÇALVES - ME, inscrita no
CNPJ ne 15.169.582/0001-01, sediada na Rua 28 de Julho,
ne 266, Centro, Bacabal/MA, CEP:65.700-000,
representada pelo Sr. PAULO MARCOS DE SOUSA PAIVA,
inscrito no CPF na 779.116.523-68, conforme proposta
apresentada e anexa ao processo de Contratação de
empresa especializada para a aquisição de insumos e
equÍpamentos de informática de interesse da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. Esse
Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei ne

t4.t331202t. O vaior total é de R$ 45.362,05 (quarenta e

cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinco
centavos). Exercício: 202 5. Dotação Orçamerúária: ORGÀO:
01 - Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara
Municipai. PROJETO/ATIVIDADE 01.031.0001 .2001

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n' 2.200-212001 de2410812001., que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publÍcaçâo acesse
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Manutenção e Funcionamento da Câmara - Municipal.
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo -
Projeto Atiüdade: 01.031.0001.1101.0000 - Aquisiçáo de
equipamentos - Eiemento de Despesa: 4.4.90.52.00 -
Equipamentos e material permanente. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhâo - MA, em 18 de junho de 2025.
Greison Ribeto Araújo - Presidente da Câmara.

CódÍgo identiimdor:
0bd, 95b953fdb97s3798 1 9aa5367f09ba3 4692ea529277'7 33Í58d4666326dSd2ff40ac064c
sebd1c0c03baeg34ccab71 60feb46f81 1bceb765b49o583oc24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' 180600T12025. DISPENSA
DE LICITAÇÀO Nn 008/2025. CONTRATANTE, CÂNaana
MUNICIPAL DE SÀO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO .

MA. CONTRATADA: A. F. BRITO MOREIRA LTDA, inscrita
no CNPJ Ns 19.522.41510001-53. VALOR TOTAL: R$
9.620,00 (nove mil seiscentos e vinte reais). ORICEM:
Dispensa de Licitação n' 008/2025. OBJET0: Contratação
de empresa especializada para confecção de material
personalizado de interesse da Câmara Municipal de Sáo

Luís Gonzaga do Maranhão - MA. VIGÊNCIA: vigorará a
partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2025. FONTE DE RECURSO: PROJETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nq 14.133/2021.
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 18 de junho de
2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Cridigo identifimdor:
obd!95b953fdbg7e379819aa5367Í09ba31692aca5292l?733Í58d4666326d5d2ff40ac064c
5eM1 c0c03bae934ccab71 6ofeb46f81 1 bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRA O DE CONTITATO N' 1,80600212025. DISPENSA
DE LTCTTAÇÀO No 00912025. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SÂO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO.
MA. CONTRATADA: R.N. BRITO LIMA - ME, inscrito no
CNPJ no A1.217.17810001-51. VALOR TOTAL: R$ 38.400,00
(trÍnta e oito mÍl e quatrocentos reais). ORIGEM: Dispensa
de Licitação n" 009/2025. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para os seliços de consuitoria e

capacitação na área de tecnologia da informaçáo e

marketing direto, visando o atendimento da demanda
operacional da Câmara Municipal de Sâo Luís Gonzaga do
Maranhão - MA. VIGÊNCiA: vigorará a partir da data de
sua assinatura alé 31 de dezembro de 2025. FONTE DE
RECURSO: PROJETO/ATMDADE: 01.031.0001.2001.0000 -

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de
Tecnologla da Informação e Comunicação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal te t4.I3312021.
Sáo LuÍs Gonzaga do Maranhão - MA, em 18 de junho de
2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Diário Oficial Volume 9, N'. DOM20250623 ISSN 2764-801X Publicação: 2310612025
Código identificador:
0bd195b953fdb97ê37981 9âa5367f09ba346920ca5292 1

Sebd I cOc03bae934ccab7 1 60ietr46i81 lbceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' i80600312025. DISPE
DE LTCTTAÇÀO Nn 01.0t2025. CONTRATANTE
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO -

MA. CONTRATADA: ART TINTAS COMUNICAÇÃO VISUAT
GRAFICA LTDÀ inscrito no CNPJ ns 11.421.968/0001-08.
VALOR TOTAL: R$ 35.451,80 (Trinta e cinco mil
guatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos).
ORIGEM: DÍspensa de Licitação n" 010/2025. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços em confecção de material gráfico e comunicação
visual a fim de atender as necessidades da Càmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
VIGÊNCIA: vigorará a partir da data de sua assinatura até
31 de dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de

terceiros - PessoaJurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei
Federal na 14.13312021. Sáo LuÍs Gonzaga do Maranhão -
MA, em 18 de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo -

Presidente da Câmara.

Código ideníúcador:
obdls5b953fdb97e37981 9aa5367f09bú4692eca5292 1 7733f58d4666326dSd2ff404c064c
5ebdlc0c03bae93alccab7 1 60f6b46f81 1 bceh765b,l905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 200600712025. DISPENSA
DE LICITAÇÃO Na 01212025. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SÂO LUÍS GONZAGA DO MARANHÂO .

MA. CONTRATADA: ROBERT R DE CARVALHO LTDA,
inscrita no CNPJ sob no 08.156.539/0001-46. VALOR
TOTAL R$ 14.224,00 (quatorze mil duzentos e vinte quatro
reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação n" 0t212025.
OBJETO: Contratação de empresa especializada parâ
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva
em aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de
refrigeração a fim de atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
VIGÊNCIA, vigorará a partir da data de sua assinatura até
31 de dezembro d.e 2A25. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de
Terceiros- Pessoa Jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAI: Lei
Federal nq 14.133/2021. São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA, em 20 de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo -

Presidente da Câmara.

Código identificadorr
0bd195b953Idb97a379819aa5367f09bai4692eca5292177 33f58d4666326dSd2ÍI40ac064c
Set dl cOc03bae934cca-b71 60feM6Í81 I bceb765tr4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 200600212025. DISPENSA
DE LICITAÇÀO Nn 073t2025. CONTRATANTE: CÂMARA

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n'2.200-212001 de 241082001, gue institui a
infraestrutura de Chaves Públ.icas Brasileim - ICP-Brasll. Para consultar a veracidade da publicaçào acesse
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL SAO LUIS GONZAGA
AV.JOÃO PESSOA,33CENTRO

CNPJ: 23697857/0001-08

NOTA DE EMPENHO

29

NoTA0E EMFÉNHoN" 29 FrcHA 14 oArA 18/06/2025 REoUI§lÇÀo N.:

LrcrrAÇÁo DISPENSA 000009/25 DOGUMENTO VEI'IÕIMENÍO:

NÕuÉ: RNBRITOLIMA

ENDEREÇO: JOHN KENNEDY

01,21 7,1 78t0001-51

BACABAL

côot(;o: 35

DESCRIçÁO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALORTOTAL \

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO NA
AREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E MARKETING DIRETO, VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA
OPERACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAT. CONFORME ESPECIFICAÇÓES E OUANTITATIVOS ESTABELECIDOS
NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

ES - Estimativa SOMA 38.400,00

CODIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPEI.IHADA

D1

0't 01 00

3.3.90.40.01

01.03í.0001.2001.0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

LOCACAO DE EOUIPAMENTOS DE TIC -ATIVOS DE REDE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

DoTAÇÃo ÉMPENHADO AÍÉ Â DATA VALOR DESTE EI\IPENHC SALDO ATUAL

42.000,00 3.600,00 ?R dnn nn 0,00

VALOR A SER PAGO R$

trinta e oito mil e quatfocentos reais ** i ' i ** * t +*t ' t i t t * t t * **t * * ** ' t*

A DÊSPESA REFERENTE A ESTE EMPÊNHO, FOI DEVIDAIdÊNTE PROCESSADA, ENCÔNTRAT]DGSE EiJl ÔRDEM PARA PAGAMEI.]TO

Presidente da CâmaraDATA

EMpENHoAUÍoRtzADoEM l8/0612025

,íi,Í6r-h,

td3#
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t'§r., 160';'
't.[É- *ESTADO DO Â,iARAXHÃO

PODER TEGISLANVO âÂUNICIPAT
Polocío Legislotivo "Seropiôo Rornos"
Avenido Joõo Pesoo. no 33 - Centro

CNPJ 23.697.857 I 000 t -08

PORTARIA N" 0036/2025 - Gabinete do Presidente da Câmara Municipal.

Designa o servidor responsável pelo
acompaúamento, contole e fiscalização da
execução de contrato/aditamento(s) da Câmara
Municipal no âmbito do Poder kgislativo do
Município de São llís Gonzaga do Maranhão -
MÀ e dá outras providencias.

O PRESIDEI§TE DA CÀIVIAR{ MUNICIPAL DE SÃO IUÍS'IONZAGA DO MARAI'iHÃO'nsranO DO MARANHÃO, no uso de suas akibuições
':egais e nos termos do Art. 7" daÍ-ei no 14.133/2021e alterações posteriores.

RESOLVE:

A.rt.lo- Designar o Sr. LUCAS DE SOUSA COSTÀ Portador da Cédula
de Identidade n.o ***925932***-*, portador do CPF no t**.040 

"123-**,pelo prazo determinado
pelo Orgão, para atuarcomo fiscal de Conüatos/aditamentos da Câmara Municipal, com poderes
específicos para proeder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras
atribuições incluídas pela legislação vigente, da execução do confrato/aditarnento(s), exercício
2025t2026.

AÍÍ.2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
-rs disposições em contrário.

oÊ-sr cIÊNCIA, puBLIeuE-sE E cuMpRA-sE.

GABINETE I}O PRESIDENTE DA CÂTUANa MUNICIPAL DE sÃo LU§ GONZAGA
DO NÍAR,INHÃO, ESTAI}O DO MÂRANHÃO, EM 03 DE MARÇO DE 2025.

Õr, C,.L,

GREISON RIBEIRO JO
Presidente da câmara Municipal de são Luís Gonzaga do Maranhão

Avenida Joõo Pessoo. n" 33, Centro -sõo LuísGonzogo do Maranhõo- MA


